Céamara Municipal

de Juiz de Fora o kCémafa

Proposicao: PLEI- Projeto de Lei
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2000,

Parecer Julio César Rossignoli Barros, André Luiz Vieira, Tiago Rocha dos Santos - Comissao m
de Defesa dos Direitos dos Idosos Assinago via ntrant

Trata-se de Projeto de Lei n° 01/2021, de autoria do Nobre Vereador Juraci Scheffer, que
"Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal n. 14.138, de 21 de dezembro de 2020, que Dispbe
sobre o direito de preferéncia a vacinag¢éo contra a covid-19 (novo coronavirus), no Municipio de Juiz
de Fora, as pessoas prioritérias e inclusas no grupo de risco que menciona".

Liberamos o presente Projeto de Lei para seguir seus tramites regimentais para
deliberagdo em plenario, onde manifestaremos o nosso voto.

Palécio Barbosa Lima, 15 de janeiro de 2021.
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Julio César Rossignoli Barros André Luiz Vieira Tiago Rocha dos Santos
Vereador Julinho Rossignoli - Vereador André Luiz - Vereador Tiago Bonecéo -
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